
INTIMAÇÃO DE DESPACHO

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do 2ª Vara Cível da Comarca de Gravatá,
ficam as partes intimadas quanto ao Despacho de ID nº 32234403, item 5 e seguintes: Após,

intimem-se, ambas as partes, através de seus patron os, para no prazo comum de 15
dias, indicarem se tem outras PROVAS a produzir em audiência, justificando-as .

Gravatá/PE, 22 de julho de 2019.

JOSÉ GONÇALVES DE ABRANTES NETO
Analista Judiciário
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